
PREFEITURA DO MUNICrPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI NQ 1.051 

De 10 de Agosto de 1.995 

Projeto de Lei nQ 027/95 
Autor Vereador LUIS DOS SANTOS 

Dispõe sobre o recadastramento 
de terrenos e dá outras provi
dências. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária de 07 de agosto do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Os terrenos com área não inferior a 
125,00(cento e vinte e cinco) metros quadrados, bem como os 
desmemembrados de maior área já cadastrada, poderão ser re
gUlarizados perante a Municipalidade, no prazo e condições 
exigidas por esta Lei, e poderão receber construções, obe
decidas as normas legais vigentes. 

Artigo 2Q - Os prédios poderão ter os seus cadas 
tros desmembrados, independetemente da medida da área, e 
serão lançados para pagamento do respectivo tributo, em se-
par'ado. 

ta Lei, 
tos: 

Parágrafo lQ - Sómente poderão beneficiar-se des
os interessados que atendam os seguintes requisi-

I - Que o imóvel objeto de regularização obedeçá 
às condições minimas de habitabilidade, higiêne e seguran
ça, a juizo do Municipio. 

11 - Que juntamente 
rização, apresente todos os 
pe~d Prefeitura Municipal, 
te:ntes. 

com o requerimento de regula
documentos que forem exigidos 
através de seus orgãos compe-

Parágrafo 2Q - O orgãos competentes da Prefeitura 
Municipal, fará constar do Cadastro Fiscal do Imóvel bene
ficiado, o número e a data da presente Lei. 

parágrafo 3Q Fica estabelecido o prazo de 
90(noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei 
para os interessados regularizarem os imóveis objeto deste 
diploma legal, devendo a Prefeitura Municipal promover sua 
ampla divulgação. 

Artigo 3Q Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 10 dias 
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do mês de Agosto de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
cinco) . 

Publicada no Departamento competente a Pefeitura MUnici
pal. 
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